
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 242, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

Selo Empresa Parceiro da Juventude Kyoto Comercio de Veículos LTDA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de dezembro de 2020, RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa Kyoto Comercio de
Veículos LTDA, CNPJ: 43.760.039/0001-10.
Art. 2º - Esta Portaria Entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado 
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Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
04/06/2024, às 17:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142399137 código CRC= 63767ED8.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor Comercial Sul, Edifício Luiz Carlos Botelho Quadra 4, Bloco A, 5° andar - Bairro Asa Sul - CEP 70075-900 -

DF
Telefone(s):

Sítio 

04036-00000427/2024-09 Doc. SEI/GDF 142399137

Portaria 242 (142399137)         SEI 04036-00000427/2024-09 / pg. 1



DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL – DF LEGAL,

no uso da competência conferida pelo art. 39 da Portaria nº 37, de 04 de junho de 2020, da

DF LEGAL, e em cumprimento ao previsto no §5º do art. 52 da Lei nº 5.547, de 06 de

outubro de 2015, DECLARA ABANDONADOS, por não terem sido reclamados em até

trinta dias contados da lavratura dos autos de apreensão respectivos, os bens e as

mercadorias não perecíveis, apreendidos e recolhidos ao depósito da DF LEGAL, na

seguinte ordem: DATA DA APREENSÃO, NÚMERO(S) DO(S) AUTO(S) DE

APREENSÃO: 28/01/2022, E-0054-400380-OEU; 10/08/2023, F-0238-698527-AEU;

31/10/2023, D54841; 04/03/2024, G-0054-578397-OEU; 29/04/2024, G-0374-408350-

AEU; 29/04/2024, G-0374-405241-AEU; G-0374-406489-AEU, 05/05/2024, G-0338-

964397-AEU; 07/05/2024, G-0570-091752-FAU; 07/05/2024, G-0799-108738-AEU;

07/05/2024, G-0054-578051-OEU; 09/05/2024, G-0427-285184-OEU; 09/05/2024, G-

0792-290516-AEU; 09/05/2024, G-0054-578681-OEU; 13/05/2024, G-0131-716349-OEU;

13/05/2024, G-0816-624970-OEU. A relação completa dos bens e das mercadorias não

perecíveis, referentes a cada auto de apreensão citado, estará disponível no sítio eletrônico

http://www.dflegal.df.gov.br - Bens e mercadorias apreendidas.

ROSELAINE ALVES VALLADÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

PORTARIA CONJUNTA Nº 02, DE 14 DE MARÇO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL e o

SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, que

aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2024, e o

Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado parcialmente pelo Decreto nº 37.471,

de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização de execução de créditos

orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

De: UG: 570.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO

FEDERAL

UO: 57.101 - SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL

PROGRAMA DE TRABALHO: 14.122.8211.8517.0163 - MANUTENÇÃO DE

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - DISTRITO FEDERAL

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.33

VALOR R$: 45.562,07 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e sete

centavos)

Para: U.O - 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO

FEDERAL

U.G - 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

PROGRAMA DE TRABALHO: 23.122.8207.8517.0123 - MANUTENÇÃO DE

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - PLANO PILOTO

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.33

VALOR R$: 45.562,07 (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e dois reais e sete

centavos)

I - OBJETO: Despesas para custear a emissão de passagens áreas Internacional para

participação de 03 (três) servidoras na Delegação Brasileira na 68ª Sessão da CSW, sediada

pela Organização das Nações Unidades, em Nova York, nos dias 11 a 22 de março de 2024.

II - VIGÊNCIA: data de início da publicação até o seu término em 31/12/2024

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FERREIRA

Secretária de Estado da Mulher do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Concedente

 

CRISTIANO ARAÚJO

Secretário de Estado de Turismo do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Executante

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2024

A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DA MULHER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, com

fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº

32.598, de 15 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 59, de 05 de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito as Ordem de Serviço de Nº 25, de 14 de Junho de 2024, publicada

no Diário Oficial do Distrito Federal nº 113, de 17 de junho de 2024, página 72.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

REJANE PARENTE LUCAS

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 242, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude Kyoto Comercio de Veículos LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa Kyoto Comercio de

Veículos LTDA, CNPJ: 43.760.039/0001-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 243, DE 03 DE JUNHO DE 2024

Selo Empresa Parceiro da Juventude SA CORREIO BRAZILIENSE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da

Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de

dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa SA CORREIO

BRAZILIENSE, CNPJ: 00.001.172/0001-80.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 17 DE JUNHO DE 2024

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas competências legais conferidas pela Lei nº 997, de 29 de

dezembro de 1995 e suas alterações, em consonância com a Resolução CAS/DF nº

79/2010, e conforme deliberado pela Comissão Eleitoral do Processo Eleitoral da

Sociedade Civil para o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal – CAS/DF,

Gestão 2024/2027, resolve:

Art. 1º Tornar pública a lista definitiva de habilitados no processo eleitoral da

representação da Sociedade Civil no Conselho de Assistência Social do Distrito

Federal - CAS/DF, para o triênio 2024/2027.

Art. 2º Os habilitados ficam convocados a comparecer no dia e hora da Assembleia

Eleitoral, conforme o calendário divulgado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NEIDIANA ADRIANA JERÔNIMO DA CUNHA

 

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS HABILITADOS NA QUALIDADE DE

CANDIDATOS/ELEITORES:

Nome, requerimento SEI n°

1. SIMONE RODRIGUES DE MOURA, 141354180;

2. LUIZ DOS SANTOS VIDERO NETO, 141564469;

3. LUCIANO ROCHA ARAÚJO, 141823295;

4. WALISSON RODRIGUES BATISTA, 141823459;

5. LUÍS MAURÍCIO ALVES DOS SANTOS, 142363004;

6. VANESSA MOREIRA DINIZ, 143035185.

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS HABILITADOS NA

QUALIDADE DE CANDIDATOS/ELEITORES:

Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF, requerimento

SEI n°

1. ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DO GAMA E ENTORNO – ADGE,

05.667.908/0001-77, ANGELA MARIA DA SILVA, 142363265 e 142594014;

2. INSTITUTO SOCIAL ESPORTIVO EDUCACIONAL JOGADAS UNIFICADAS -

ISEJUS, 47.169.857/0001-01, GLAUCIA PINHEIRO DA SILVA, 142428361.

REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS HABILITADOS NA

QUALIDADE DE ELEITORES:

Nome da organização, CNPJ, Nome do representante perante o CAS/DF, requerimento SEI n°

1. ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSISTÊNCIA - CEAL LP,

62.382.395/0006-04, MARIA INÊS CORREIA SERRA VIEIRA, 141707626 e 141762195.
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